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Vamos aos  nossos combinados

 1. Elementos e atores de uma perícia na prática.

 2. Diretrizes que podem ajudar na blindagem da 

prova pericial.

 3. Situações práticas no relacionamento

Interpessoal entre perito e assistentes, perito

e advogados e perito e magistrado

 4. Ética, Integridade Profissional e Reputação.

Qual a mensagem que fica?



Manual Prático – Perícias Contábeis
Professor Alcides Vaz

Requisitos 
Profissionais e 
Legais exigidos 
dos Contadores e 
Contadores

 Constituição Federal
Art. 5º, incisos IX, XIII e XIV

 Novo Código de Processo Civil
Arts. 95, 98, 149, 156/8, 369, 464/480

 Decreto Lei nº 9.295/46
Arts. 12, 21, 25, letra “c” e art. 26 – Atividade 
Privativa do Contador

 Resolução CFC nº 1.717, de 2023

Art. 1º - Registro Profissional

 NBC PG01, de 2019
Código de Ética do Contador

 Resolução CFC nº 1.640, de 2021 
Prerrogativas Profissionais

 Resolução CFC nº 1.603, de 2020 
Regulamento de Procedimentos Processuais
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Manual Prático – Perícias Contábeis
Professor Alcides Vaz

Qual a trajetória 
Profissional a ser 
trilhada?

 Da formação acadêmica 

 Do exame de suficiência

 Do registro profissional

 Do exame de qualificação

 Do Cadastro Nacional de 
Peritos Contábeis

 Do Programa de Educação 
Continuada

 Interação com os colegas

 Networking

 Marketing Pessoal. Reputação

@peritacontabilsandrabatista
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CONVICÇÃO
DO MAGISTRADO

1. Vamos lembrar do "nascimento" da perícia. Antes

do fim, o começo

Blindar a perícia e não os seus executores.

Uma perícia é determinada quando a prova do fato depender 
de conhecimento especial de técnico, sua verificação for 
praticável ou quando das demais provas não aclarar 
suficientemente os fatos. Bem tranquilo!@
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NBTP01 (R1) , ITEM 2

É O CONJUNTO DE PROCEDIMENTOS TÉCNICO-

CIENTÍFICOS DESTINADOS A LEVAR À INSTÂNCIA 

DECISÓRIA ELEMENTOS DE PROVA NECESSÁRIOS A 

SUBSIDIAR A JUSTA SOLUÇÃO DO LITÍGIO OU 

CONSTATAÇÃO DE FATO, MEDIANTE LAUDO PERICIAL 

CONTÁBIL E/OU PARECER PERICIAL CONTÁBIL, 

EM CONFORMIDADE COM AS NORMAS JURÍDICAS 

E PROFISSIONAIS E COM A LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA NO 

QUE FOR PERTINENTE.

O que é 
Perícia contábil ?

@peritacontabilsandrabatista
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CONVICÇÃO
DO MAGISTRADO

A perícia no ecossistema judicial engloba uma

variedade de elementos e atores que interagem 

no contexto da busca para solução de conflitos

Normas e Legislação

Órgãos Governamentais

Tecnologia

Pessoas : magistrados, servidores, partes, advogados, auxiliares da Justiça, interessados

microsisstema da perícia - Instituições Acadêmicas, Classistas , Associativas, Grupos, Parceiros
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Em que a perícia pode contribuir com a defesa?

A perícia pode contribuir com a autoridade julgadora?

Como?

Conforme lições do saudoso Prof. Dr. Antônio Lopes de Sá,“indício
é um caminho; jamais uma prova, repetimos.”

É fundamental na análise pericial olhar o conjunto fático-
probatório disponíveis, para revelar os resultados.
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O encargo judicial tem caráter social.

Mas o trabalho não é beneficente ou 

filantrópico. O exercício da perícia está alicerçado em VALORES -

confiança e na respeitabilidade. 

Se eu puder deixar uma dica aqui, afastem-
se das publicações de anúncios 

com característica mercantilista.
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Professor Alcides Vaz

Na linha do mercado 
de atuação do Perito, 
fale um pouquinho 
sobre a estratégia 
para alcançar e 
manter uma boa 
carteira de clientes 
nessa área?

 Planejamento da Carreira: 

chave para
o sucesso

 Conhecer os ramos promissores, 
atualmente, na área de Perícia Contábil

 Avaliar o seu conhecimento e as 
habilidades

 Estar convencido do seu valor

 Mapear o mercado para identificar as 
demandas

 O planejamento na “gaveta”
é desperdício de tempo e sinônimo de 
culpas e fracassos

 Reavaliações e ajustes são necessários, 
foco naquilo que importa  resultados?
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você pode definir sua estratégia de 
atuação – pessoa física, pessoa jurídica, com ou sem 

parcerias -, de captação e formação da 
sua clientela 
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É preciso obter um preparo adequado para 

adquirir VANTAGENS 
competitivas e com isso tornar o 
POSSÍVEL alcançável.

CPC, Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso oficial
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Quando pensamos em transformação 

digital na perícia, quando falamos em 

vantagem digital, não podemos desconsiderar 

que o “virtual”, “eletrônico” ou “digital” estão associados 

ao meio ou forma e o real é a prova em si. @
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CONVICÇÃO
DO MAGISTRADO

2. Seguindo a caminhada, no caminho

O que fica? 

Juiz e contratantes necessitam receber um 
produto de qualidade para a tomada de decisão por 
aquele (utilidade). Até aqui, vamos nos aproximando mais do 
tema. 

No popular, “Não é complicado. Mas também não é simples.”

Pacto Nacional do Judiciário pela Linguagem Simples (2023) 
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CPC, Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas todas as
decisões, sob pena de nulidade.

CPC, Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de conclusão para 
proferir sentença ou acórdão.

É exigir que a máquina faça o trabalho

dela. Que ocupe o lugar dela e que

eu estava ocupando.

E não o contrário.
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Não sejamos ingênuos. Tudo que contribui

para a morosidade ou que impactam no fluxo para

a alcance da celeridade na prestação jurisdicional

representa “gargalho” e que as

soluções serão buscadas.

CPC, Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas
todas as decisões, sob pena de nulidade.
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Que a transformação digital aconteça para Vantagem

competitiva. Novas possibilidades.

Que haja clareza nas regras no

horizonte

A transformação digital impactou, nessas últimas décadas, no 

acesso e na socialização do conhecimento – geral e 

específico para as especialidades das diversas profissões.
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Como vamos usar esse conhecimento ou essas informações, só 

depende de nós. Atenção a limitação ao 

acesso e uso de dados sensíveis, 

confidencialidade, sigilo, ética. 
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CONVICÇÃO
DO MAGISTRADO

3. Dever informacional

A necessidade do(a) magistrado(a) e das partes é para
receber um laudo consistente, com conclusões
precisas, de leitura agradável e fluida.

Omissão, contradição e obscuridade! Fere de morte! 

Pacto Nacional do Judiciário pela Linguagem Simples (2023) 
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CONTESTAÇÃO PERICIAL
JOGO JOGADO NA PRÁTICA

PODER DA PERSUASÃO

ARGUMENTAÇÃO TÉCNICA

A PERÍCIA NO ECOSSISTEMA JUDICIAL

RESPEITO ÉTICA REPUTAÇÃO

CONVICÇÃO
DO MAGISTRADO
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CONVICÇÃO
DO MAGISTRADO

4. Dever de Fundamentação

No caso da perícia, a carência de
fundamentação no laudo levará ao magistrado
determinar a sua correção.

E se não for possível?
Fere de morte! 
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CONVICÇÃO
DO MAGISTRADO

5. Dever de estruturação

Atentos e exercendo o controle de qualidade
previstos no art. 473 do CPC, os magistrados têm adentrado no

conteúdo do laudo, para considerar ou desconsiderar
as conclusões da perícia ou do laudo por
completo

Não é capricho!
Peça técnica, é TÉCNICA!
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CONVICÇÃO
DO MAGISTRADO

6. Um dos procedimentos periciais e a cooperação técnica

há limites inerentes para a designação (peritos) e para

a contratação (assistentes técnicos). A propósito, a
regra de segurança e de respeito é para que as
opiniões restrinjam ao exame técnico ou científico do
objeto da perícia.

Não há espaço para o abandono da técnica!@
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CONVICÇÃO
DO MAGISTRADO

7. O valor que está em jogo do ponto de vista do(da) subscritor(a)

Atividade pessoal, prestada com tecnicidade, independência e
responsabilidade profissional.

é o valor que assegurará 

a satisfação na relação estabelecida

alicerçada em valores-confiança e na respeitabilidade
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Deveres do Perito
(...)
Ser fiel à verdade e às 
regras da sua ciência, da sua 
área de conhecimento ou 
da sua profissão
[GRECO, Leonardo. Instituições de 
Processo Civil, V. II. Rio de Janeiro, 2010, 
p.279]

• Uma nomeação de um perito ou uma

contratação de um assistente técnico para 

realizar uma perícia não é uma carta em 

branco para atuar imotivadamente ou

deliberadamente desrespeitando as 

diferentes profissões. 

[art. 282, CP e art. 47 da Lei das 

Contravenções  Penais

Os peritos precisam pensar sobre isso antes de aceitar um encargo ou um 
contrato! 

Respeitar as regras é medida de necessária para alcançar o SUCESSO 
com SEGURANÇA e SOBREVIVER no mercado.

RESPONSABILIDADE TÉCNICA – PERITO E ASSISTENTE TÉCNICO
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CONVICÇÃO
DO MAGISTRADO

8. Agora, ao fim, depois do começo

a atuação de pessoas durante a prova pericial –
forma e produto – deixa marcas.

Mata Mata

Ganha Ganha!

Qual o proveito que estamos tirando da 

estrutura cooperatória para a realização de justiça?
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CONVICÇÃO
DO MAGISTRADO

9. E o que fica sobre a minha decisão de atuar na perícia?

Capacidade de Comunicação
Desenvolver Habilidades Analíticas
Conhecer e saber usar tecnologia e ferramentas
Educação permanente
Relacionamento Interpessoal. Networking. Planejamento estratégico de
carreira
Ética e Integridade ProfissionalÉ
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Atuar no segmento da perícia requer um conjunto específico de habilidades, conhecimentos 
técnicos e abordagens estratégicas. 

Paixão!
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Vamos aos  nossos combinados

 1. Elementos e atores de uma perícia na prática.

 2. Diretrizes que podem ajudar na blindagem da 

prova pericial.

 3. Situações práticas no relacionamento

Interpessoal entre perito e assistentes, perito

e advogados e perito e magistrado

 4. Ética, Integridade Profissional e Reputação.

Qual a mensagem que fica?



Perito
Escrita

Leitura Comunicação

CHARME

ESSENCIAL
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9. E o que fica sobre a minha decisão de atuar na perícia?
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Sandra Batista
55 61 99966-8921 3039-7373
 sandrabatista@primaziapericia.com.br
@primaziapericia @ peritacontabilsandrabatista

Obrigada!

A VOCÊS!

Milho de pipoca que não passa pelo fogo continua a ser milho

de pipoca, para sempre.

As grandes transformações acontecem quando passamos

pelo fogo.

Quem não passa pelo fogo fica do mesmo jeito, a vida inteira.

[Rubem Alves]


